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PODER EXECUTIVO

EDITAL   DE   CONVOCAÇÃO

28/03/2018

GUILHERME HENRIQUE DE ÁVILA, Prefeito Municipal de Barretos, Estado de São Paulo, no desempenho de suas 
atribuições legais,

CONVOCA para apresentação de documentos e anuência, os (as) candidatos (as) aprovados (as) e classificados (as) no 
seguinte Concurso Público:

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2017:

LISTA GERAL

21 - MÉDICO EMERGENCISTA - SAMU

CLASS. INSC. NOME CPF

00013 16236831 PEDRO HENRIQUE MACHADO 35604098884

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS:

Os (as) candidatos (as) ora convocados (as) deverão se apresentar no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal, situado na Avenida Almirante Gago Coutinho, 500 - Bairro: Rios, das 08 às 14 horas, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data 
de publicação deste Edital, munidos (as) com o original e cópia dos seguintes documentos:

- Carteira Profissional (CTPS);

- Inscrição no PIS/Pasep atualizado;

- 1 (uma) foto ¾ recente;
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- Comprovante de residência (conta de água, ou de energia elétrica ou de telefone de no máximo 03 (três) meses);

- Atestado de antecedentes criminais;

- RG (CÓPIA AUTENTICADA);

- CPF (CÓPIA AUTENTICADA);

- Título de Eleitor (CÓPIA AUTENTICADA);

- Carteira de Reservista (CÓPIA AUTENTICADA);

- Certidão de Casamento (CÓPIA AUTENTICADA);

- Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 anos (CÓPIA AUTENTICADA);

- Declaração de bens ou última Declaração de Imposto de Renda;

- Declaração de dependentes para efeitos de Imposto de Renda;

- Diploma ou Histórico Escolar (CÓPIA AUTENTICADA);

- Registro no Conselho de Classe quando o cargo/emprego exigir (CÓPIA AUTENTICADA);

- Carteira Nacional de Habilitação (CÓPIA AUTENTICADA), da categoria exigida para o cargo/emprego; e

-  Declaração de acúmulo de cargos/empregos.

DO PRAZO PARA ENTREGA DE CERTIDÕES E DECLARAÇÕES:

Além da documentação acima especificada, os (as) candidatos (as) ora convocados (as) deverão entregar no Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de publicação deste Edital, as certidões e 
declarações abaixo relacionadas para atendimento ao que dispõe o artigo 153-B da Lei Orgânica do Município de Barretos, regulamentada 
pelo Decreto n.º 7.093, de 1.º de junho de 2012:

- Certidão dos Distribuidores Cíveis e Criminais da Justiça Estadual de São Paulo, obtida no endereço eletrônico http://www.tjsp.jus.br/, e, 
caso seja residente em outro estado, Certidão dos Distribuidores Cíveis e Criminais da Justiça do Estado em que resida, inclusive; 

- Certidão dos Distribuidores Cíveis e Criminais da Justiça Federal obtida no endereço eletrônico http://www.jfsp.jus.br/;

- Certidão de Quitação Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral, obtida no endereço eletrônico http://www.tre-sp.gov.br/;

- Certidão de Crimes Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral, obtida no endereço eletrônico http://www.tre-sp.gov.br/;

- Certidão do Tribunal de Justiça Militar, caso seja ou tenha sido servidor público militar, obtida no endereço eletrônico http://www.tjmsp.
jus.br/; e

- declaração firmada pelo próprio interessado de que não se encontra na situação elencada no disposto no artigo 153B da Lei Orgânica 
do Município, inclusive com relação ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
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DO PRAZO PARA ENTREGA DE CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ, CASO NECESSÁRIO:

Caso qualquer das certidões acima referidas seja positiva, será necessária a apresentação da respectiva Certidão de 
Objeto e Pé do processo, para análise do departamento competente, a ser providenciada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
publicação deste Edital.

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL:

Apresentada toda a documentação supra e estando o (a) candidato (a) com a documentação comprobatória da não 
incidência ao que dispõe o artigo 153-B da Lei Orgânica do Município de Barretos, regulamentada pelo Decreto n.º 7.093, de 1.º de junho 
de 2012, o Departamento de Recursos Humanos encaminhará o (a) candidato (a) ao SESMT - Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho para avaliação e emissão de Laudo Médico Admissional.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Fica expressamente definido que, caso os (as) convocados (as) não tenham interesse na anuência, deverão apresentar 
carta endereçada ao Chefe do Poder Executivo Municipal manifestando disposição de renúncia à vaga, por livre e espontânea vontade. Na 
ausência dessa manifestação, o não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez) dias (prazo de apresentação e entrega de documentos), 
presumir-se-á desinteresse pelo cargo/emprego, permitindo que o (a) próximo (a) candidato (a) da lista de classificados seja convocado (a) 
para anuência da respectiva vaga.

PREFEITURA    DO    MUNIC ÍP IO     DE     BARRETOS , Estado de São Paulo, em 28 de março de 2018.

GUILHERME HENRIQUE DE ÁVILA

Prefeito Municipal

Email.: imprensa@imprensa.barretos.sp.gov.br

E X P E D I E N T E
O JORNAL OFICIAL do Município é editado e publicado por meio da rede mundial de 

computadores no site oficial da Prefeitura do Município de Barretos. 

www.barretos.sp.gov.br

TIAGO CARDOSO DE ALMEIDA
Bacharel em Comunicação Social - Publicitário DRT 0006291/SP | Jornalista MTB 0084055/SP

Projeto Gráfico e Diagramação do Jornal Folha de Barretos

Secretaria de Relações Institucionais e Comunicação

Secretaria de Relações Institucionais e Comunicação 
Gabinete do Prefeito - Av. Almirante  Gago Coutinho nº 500 - Bairro Rios

Fone:  (017) 3321-1139 - CEP 14.783-200  BARRETOS/SP


